
MENSAGEM Ne 056, de 03 de março deZA22.

Senhor Presidente,

Senhores{as} Vereadores (as),

Tenho a honra de

extrema urgência que
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pares e dada a

unidade, submeto à

sobre princípios e

públicas pela primeira

pela Primeira lnfância

Lei Municipal 1287, de 13 de

acima mencionados, cria e
DO MUNrCíptO pr

é fase

bro

apreciação desta

diretrizes para a

infância no Município de

e dá outras providências.

Este Projeto de Lei, ma

abril de 2016, além de

implementa o PLANO

JAGUARIBE para o período

A primeira

dete

de Le

É, portanto, um período essencial para a qualidade de formação de nossas gerações

futuras. Por essa razáo, o Projeto de Lei em comento, que estabelece diretrizes

essenciais que devem servir como norte à Administração Pública, no desenvolvimento

de suas políticas e ações que tenham como público-alvo, a criança durante a primeira

infância.

O Projeto de Lei prevê, ainda, a criação de um Plano Municipal da Primeira lnfância,

capaz de integrar todos os setores da Administração Pública que, no âmbito de sua

competência, realizem atendimento à criança na fase inicial da vida.
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O plano Municipal da Primeira lnfância tem como meta a implementação de

programas, serviços e ações voltadas ao atendimento integrado da criança, da forma

mais abrangente possível, focando sempre nas principais necessidades da criança.

O plano está subdividido de forma que explana seus objetivos e metas, fazendo

diagnóstico socio territorial; para que se compreenda plenamente o território em que

serão aplicadas as ações finalísticas, também presentes neste plano. Tais ações, estão

pautadas em vários segmentos, são eles: Saúde, Assistência Social, Educação, Cultura,

Convivência Familiar e Comunitária.

Nessa direção, a Comissão lntersetorial Adolescência, cuja

representação do

CMDCA, do Conselho

Tutelar, e de adolescentes do Núcleo de Cidadania Adolescentes - NUCA,

coordenou a elaboração do PMPI 202?-2027, a partir da metodologia sugerida pela

coordenação estadual do Programa Criança Feliz e tendo como base conceitual, o

marco legal da primeira infância Lei 13.247.

A matéria está revestida fato de o Governo do

Estado do Ceará ter defi ndo este Projeto e do

PLANO, anexo, cujo prazo

vista que o PLANO em

março de 2022, tendo em

Governo do Estado no dia

2810312a22.

para

Certo da compreensão, do rico debate e da aprovação da matéria

Atenciosamente,
Digitaly sign€d by ALEXANDRE GOMES DIOGENES]0l48í466356
DN: $=ALÊXANDRE GOMES DIOGENES!Í4814663S C=AR

ô=lcP-Brâsil oú=CêÍiíiêado P§ À3

Lo€tioni Stândard AppeaÍãn@
Date: 2022-03-03 12:3+03:0ô
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PRO]ETO DE LEI N9 057, DE 03 DE MARÇO DE2022

FAÇO sa

a seguinte Lei:

CAPíTULO I

Art. 1e Esta

implementação das políticas

Jaguaribe.

"Dispõe sobre princípios e diretrizes para a elaboração e

implementação das políticas públicas pela primeira
infância no Município de Jaguaribe e sobre o plano

Municipal pela Primeira lnfância e dá outras
providências."

no uso das suas

eu sanciono e promulgo

para a elaboração e

a pelo Município de

ntos por

infância, seu desenvolvimento , considerand o-a
cidadão de direitos.

§ 2e Para os efeitos desta lei, consídera-se primeira infância o período
que abrange os primeiros seis anos completos ou setenta e dois meses de vida da
criança.

§ 3e Dado o caráter processual e a interconexão do ciclo vital, esta lei
inclui dísposições sobre ações a serem realizadas no período da gestação, no contexto
da famílía e das instituições.

§ 4s As políticas públicas a que se refere esta lei. bem como os planos,
programas e serviços de atenção à criança executados pelo Município, serão
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formulados segundo o princípio da prioridade absoluta estabelecida no art' 227 da

constituição Federal e explicitada no art. 4e da Lei Federal ns 8'069' de 13 de julho de

1gg0 (Estatuto da criança e do Adolescente), e no art' 3e da Lei Federal ns L3'257' de 8

de março de 201-6 (Marco Legal da Primeira infância)'

Art. 2e As políticas públicas e seus desdobramentos práticos em planos'

projetos,açõesesuasavaliaçõesvisarãoasseguraraplenavivênciadainfância
enquântovaloremsimesmae,simultaneamentê,comoetapadeumprocesso
contínuo de crescimento, aprendizagem e desenvolvimento.

as no ,rca put" deste artigo

relação com

o adolescente

CAPITULO II PRINCíPI

Art. 3s As Políticas,
etos e serviços voltados

ao atendimento dos direitos da

princípios:

rão aos seguintes

I - atenção ao interesse

ll - desenvolvimento i todos os aspectos da

personalidade, com foco nas i o a visão holística da

criança;

róprio

transtornos globais

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação e outras situações que

requerem atenção esPecializada;

Vl.fortalecimentodovínculoepertencimentofamiliarecomunitário;

Vll.participaçãodacriançanadefiniçãodasaçõesquelhedizem

respeito de acordo com o estágio de desenvolvimento e as formas de expressão

próprias da idade;

Vlll-corresponsabilidadedafamília,dasociedadeedoEstadona
atenção integral aos direitos da criança;
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lX - investimento público na promoção da justiça social, da equidade e

da inclusão sem discriminação da criança deve ser prioridade, parã que se garanta

isonomia ao acesso de bens e serviços que atendam crianças na primeira infância;

X - valorização e formação adequada e permanente dos profissionais

que atuam diretamente com a críança, observado o Plano Municipal da Educação;

Xl - incremento da cultura do cuidador por meio da proteção integral e a

promoção da criança como cidadã ativa e participante da sociedade.

Art. 4e São diretrizes para a elaboração e implementação das políticas

pela primeira infância:

al em todos os níveis,

inclusive nos territó a população;

ll - partici

rêpresentativas;

das famílias e da meio de organizações

lll - cons cumulado sobre a vida e

o desenvolvimento infa

atenÇão à criança;

diversos campos da

lV - Planej

os planos e programas;

io e longo prazo Para

V - previsão e ros segundo o princíPio da

prioridade absoluta na gar adolescente;

nto e ampla

Art. 5e Con as políticas públicas

atenção às crianças na primeira infância:

| - a saúde materno-infantil;

ll - a segurança alimentar e nutricional, combatendo a desnutrição e

obesidade infantil, assim como os demais transtornos alimentares na infância;

lll - a educaÇão infantil;

lV-ocombateàPobreza;

V - a convivência famíliar e comunitária;
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Vl - a assistência social à família e à criança;

Vll - a cultura da infância e para a infância;

Vlll - o brincar e o lazer;

lX - a interação no espaço público e o direito ao meio ambiente

X - a participação na gestão urbana;

Xl - a proteçâ toda

Xll- a

Xlll - a contra a publicid e abusiva voltada às

crianças e a exposição

Art. 6s As infância, dentre outras

metas, deverão contemPlar ações

| - no setor

a)aun as cria nças de 4 (quatro) e

5 {cinco) anos;

b) o atendi de0(zero) a3(três)

anos segundo a demanda, P e pobreza e extrema pobreza,

vulnerabil

r, tendo as ra ntes;

d) a melhoria permanente da qualidade da oferta, com implementação

de uma proposta pedagógica intencionalmente planejada e periodicamente avaliada,

com instalaçôes e equipamentos que obedeçam aos padrões de infraestrutura

estabelecidos nã legislação, com profissionais qualificados e materials pedagógicos

adequados à proposta Pedagógica;

e) a ampliação da participação da família no planejamento e nas ações

escolares;

f) a qualidade da alimentação escolar e sua adequação às necessidades

de desenvolvimento em cada fase da vida durante a primeira infância;

ÊreÇa Senet:*r fernanier Tarci"* iW 5/i'J, dentr<r, ÇLP: 63475-ÔÜC
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g) a formação permanente e em serviço dos educadores e do pessoal

técnico e auxiliar;

h) a ampliação do acervo de livros infantis, brinquedos e outros

materiaís de apoio às práticas pedagógicas nas escolas e creches municipais;

i) a ampliação do acesso a tecnologias que promovam a aprendizagem,

com abordagens apropriadas para a respectiva faixa etárÍa, do ponto de vista

pedagógico;

j) o desenvolvimento de ações voltadas à prevenção da gravidez e das

doenças sexualmente transmissíveis na adolescência;

k) a atenção diferenciada parâ as estudantes grávidas e mães de bebês;

ll - no seto

a) ao gestante, bem como a

I do bebê e da criançaorientação sobre cresci

pequena;

b) a atençã ao puerpério;

saúde;

f) a aproximação entre as unidades de saúde e as comunidades e o
incentívo às redes comunitárias que protegem, promovem e apoiam a amamentação;

g) o acesso ao exame de diagnóstico precoce da gravidez, ao pré-natal,

com profilaxia de prevenção de doenças e tratamento das doenças diagnosticadas, ao

atendimento que aborde a dimensão emocional da gestante e sua família, visita à

maternidade de referência e apoio a grupos de desenvolvimento da parentalidade;

h) a prevenção, detecção precoce e tratamento imediato das doenças

prevalentes na primeira infância;

'-.,:-: ,Ç''r"lai ^i:r.1,; ..:L:; ldlrl* t',:: . r-*,1 ü {.,:l {:r..t.: ;''r.-''
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c) a promoção da amamentação no local de trabalho, com base nas

diretrizes de proteção da maternidade, da Organização Internacional do Trabalho;
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i) a ampliação dos exames de rotina da saúde bucal, ocular e auditiva,

bem como a orientação a respeito das doenças mais frequentes na infância;

j) a garantia de vacinas para toda a população infantil, conforme as

recomendações do Programa Nacional de lmunízação;

k) a informatízação do sistema de registro e cadastro da carteira de

vacinação e unificação dos serviços de saúde, com acesso aos dados por todos os

órgãos munícipais que promovam o atendimento da criança na primeira infância e aos

familiares, se solicitado;

l) a orientação aos exercício da parentalidade,

aleitamento materno, alim l, for:mação do vínculo

afetivo, crescime especiais a crianças

com transtorno global e educação sem

uso de castigos físicos, s das alterações pela Lei Federal ne

L3.03"0, de 26 de junho d

de dezembro de 1996;

e 1990, e ne 9.394, de 20

m) a mentos de atendimento

familiar que apoiem o

do desenvolvimento in

familiares promotoras

n) a form

atuação intersetoria l;

incluindo o preparo para

lll - no setor de

afetivo

entre

que

b) a adoção de medidas sociais preventiva§ e a ampliação dos

programas de atendimento à criança na primeira infância em situações de

vulnerabilidade e risco;

c) a priorização do Programa Família Acolhedora, nos termos do art. 34

da Lei Federal ne 8.069, de 1990, e da Resolução ne 145, de 15 de outubro de 2004, do

Conselho Nacional de Assístência Social - CNAS;

d) o apoio à participação das famílias em redes de proteção e cuidado

da criança em seus contextos sociofamiliar e comunitário;
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e) o estímulo à notificação de toda forma de violência contra a criança e

a adoção de medidas educativas, visando ao respeito e ao cuídado integral na primeira
infância;

f) a promoção da cultura de paz como forma de redução da violência;

g) a formação permanente dos profissionais, incluindo o preparo para

atuação intersetorial;

IV - no setor da cultura e lazer:

a) o

culturale regional

b) a

da criança relativamente à identidade

al, I religiosa;

e culturais,
com ênfase no

c) a rea a cidade de produções
artísticas das crianças,

culturais;
exposiçôes, feiras

d) a ampl de lazer e recreação,

Parágrafo único. Além nos incisos I a lV do
"caput" deste artigo,

defínidas neste artigo.
ações concomitantes às

Art" 7e Terão projetos e

serviços ira i

e pelos órgãos do Garantia a Críança e do Adolesce
que:

a) se encontrem em situação de vulnerabilidade e de risco;

b) sofram violações a seus díreitos, prejudicando seu pãpel protetivo de
cuidado e educação;

c) tenham crianças com deficiência;

ll - as crianças que estejam sofrendo:

a) violação ou relativização dos direitos;

ação
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b) víolência, castigos fisicos e humilhantes, exploração ou em situação
degradante;

c) desnutrição ou obesidade infantil;

d) abandono ou omissão que as privem dos estímulos essenciais ao
desenvolvimento físico, social, emocional e cognitivo.

CAPíTULO III DO COMITÊ GESTOR

Art. 8e As políticas setoriais voltadas ao atendimento dos direitos da
criança de 0 (zero) a 6 (seis

Municipal lntegrada pela
) anos serão articuladas com vistas à constituição da política

lnfância, prevendo-se instância de coordenação

dispuser o
regulamento

CAPíTULO

Art. 9e

lei articular as políticas e

de 0 {zero) ate 6 (seis)

atendimento, bem como

Política Municípal I

Art. 10. P

Executivo Municipal auto
unificado de dados relativos
dos programas e serviços pú

indireta

I referido no art. 8e desta

lvimento das crianças

a integralidade do

a implementação da

avaliação, fica o poder

individual de regístro

da criança, bem como
ais seja beneficiária direta ou

Art. 11. As polít a que se referem o art. 6e desta lei serão
objeto do Plano Municipal da Primeira lnfância, referenciado e articulado com os
Planos Estadual e Nacional pela Primeira lnfâncÍa, observando-se, nâ sua elaboração:

| - duração decenal ou superior;

ll - abrangência de todos os direitos da criança nessa faixa etária;

lll - concepção íntegral da criança como pessoa, sujeito de direitos e
cidadã;

lV - inclusão de todas as crianças, com prioridade absoluta às que se
encontram em situação de vulnerabilidade e risco;
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V - elaboração conjunta e participativa de todos os setores e órgãos
municípais que atuam em áreas que têm competências diretas ou relacionadas à vida
e desenvolvimento das crianças;

Vl - participação da sociedade, por meio
representativas, das famílias e crianças na sua elaboração;

de organizações

Vll - articulação e complementaridade com as ações da União e do
Estado na área da primeira infância;

vilt que
compõem a oferta

CAP

Art. no
exercício do cuidado e

voltadas à criança no
ncia articularâo as açôes

s sociais e serviços de
atendimento aos direitos

Art. 13. As is de apoio às famílias,
incluindo visitas dom
paternidade corespon
educação, assistência

humanos, entre outras, com

, da maternidade e da

reas de saúde, nutrição,
meio ambiente e direítos

egral da criança.

iciliar queoferta ações
estimul

por medidas ação continuada

CAPíTULO Vil DA pARTtCtpAÇÃO SOCTRL

Art. 15. A sociedade participará da proteção e da promoção da criança
na prÍmeíra infância, solidariamente com a família e o poder público, dentre outras
formas:

| - formulando políticas e controrando ações, por meio de organizações
representativas;

ll - integrando conselhos de áreas relacionadas à prímeira infâncía, com
funçôes de acompanhamento, controle e avaliação;
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lll - executando ações diretamente ou em parceria com o poder público;

lV - desenvolvendo programas, projetos e ações compreendidos no

conceito de responsabilidade social e de investimento socíal privado;

V - criando, apoiando e participando das redes de proteção e cuidado à

criança nas comunidades;

Vl - promovendo ou participando de campanhas e ações que visem
aprofundar a consciência social sobre o significado da primeira infância no
desenvolvímento do ser humano.

CAPíTULO VIII

Art. 1

o Poder Executivo

Direta ou lndireta, com

setor privado e termos

§leAspa
obrigatoriamente, de I

publicidade.

§ 2s A opção

sem fins lucrativos para

dever do poder público de

CAPíTULO IX D

esferas de

Secretar

e primeira infância,

da Administração

celebrar parcerias com o

artigo serão precedidas,

os quais se dará ampla

rivada ou com entÍdades

artigo não substituirá o

da

para

Art. 18, O Município informará à sociedade, anualmente, a soma dos

recursos aplicados no conjunto dos programas e serviços voltados à primeira infância e

o percentual estimado que os valores representam em relação ao respectivo
orçamento realizado.

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de L80
(cento e oitenta) dias da sua publicação.

Art. 20. As despesas decorrentes da execução do disposto nesta lei

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.
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Art. 21. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Palácio da lntendência,03 de março de 202I.
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DIOGENES:01481466356
DN: cn=ALEXANDRE cOt\IES DIOGENES:O1481466356 c=BR
o=lCP-Brasil ou=Certíficado pF A3
Reason:

Appearance
2:36-03:00

Location: Standard
Date: 2022-03-03 1

i:::;'mia If;1,jü*r t*:,t",t:;í;a*t lli'.r+r.;:. i'.1á li.,'li, L,:llrl,. l[i::,: ô*Ji; ül]ii)
-:.';,,,),l'.l:-.r:..\:,+;---r:i]i',:,.-,,.:,.,.....;'

Prefeito Municipal


